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L E I N.< 177, D E . 19 D E N O V E M B R O D E 1973 

Dec la ra de ut i l idade pública a Associação das E x - A l u n a s âo Colégio São José 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
s«guinte l e i : 

Ar t i go 1.» — Ê dec larada de ut i l idade pública a Associação das E x -
A l u n a s do Colégio São José, com sede n a Cap i ta i . 

Ar t igo 2.9 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1973 

L A U D O N A X E L 
Waldemar M a r i z de O l i ve i ra Júnior, Secretário da Justiça. 
Mário R o m e u de Lucca , Secretário da Promoção Social 

Pub l i c ada n a Assessoria Técmco-Legisiatlva, aos 19 de novembro de 1973 
Nelson Petersen da Cesta, D i re tor Admin i s t ra t i vo - Subst.» 

LEI N.» 178, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1973 

Dec la ra de ut i l idade pública a Casa de Nossa Senhora , de R i o C la ro 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.» — É declarada de ut i l idade pública a Casa de Nossa Se 
nhora , com sede em R i o C laro . 

A r t i g o 2.9 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Waldemar Marsz de O l i v e i ra Júnior, Secretário da Justiça. 
Mário R o m e u de Lucca , Secretário da Promoção Socia l 

P u b l i c a d a n a Assessoria Tecnico-Leg is la t i va , aos 19 de novembro de 1973 
Ne lson Petersen da Costa, D i re tor Admin i s t r a t i v o - Subst.» 

L E I N." 179, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1973 

Au to r i z a a Fazenda do Estado a a l i enar , por doação, ao Departamento de E s 
tradas de Rodagem, áreas situadas no Município e Comarca de Franco da R o c h a 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l.° — P i c a a Fazenda do Estado autor izada a a l ienar , por doa 
ção, ao Depar tamento de Estradas de Rodagem, 14 (quatorze) glebas de imóvel 
sob a administração d a Secretar ia da Saúde, situadas no Município e C o m a r c a 
de F r a n c o da Rocha , perfazendo a área to ta l de 125.830 m2 (cento e vinte e 
einco m i l e oitocentos e t r i n t a metros quadrados) , sendo 6 (seis) destinadas à 
Kttíficação da Es t r ada V e l h a São Pauío-Jundiaí, 5 (cinco) as obras de ligação d a 
V i a Anhangue ra a Campo L i m p e Pau l i s t a e 3 (três) à construção de trevo no en 
t roncamento da Es t r ada V e l h a São Paulo-Jundiaí. com a estrada de conexão d a 
V i a A n h a n g u e r a a C a m p o L i m p o - P a u l i s t a , glebas essas caracter izadas, respect i 
vamente, nos desenhos n.°s 2.960; 2.960-B e 2.960-A, da Procurador ia G e r a l do 
Estado,, ass im descritas e conf rontadas : 

1 — T e m início no ponto «A » (situado n a margem esquerda da E s 
teada Ve lha São Paulo-Jundiaí, n a confluência dos a l inhamentos da re fer ida 
E s t r a d a com o projeto de retificação), distante 17m (dezessete metros) da estaca 
n.° 419 + 17 m , juntos aos terrenos da Fazenda São Roque ) ; daí, segue pe la 
cerca divisória da fa ixa , confrontando com terrenos da Fazenda Sãc Roque, n a 
extensão de 83m (oitenta e três metros ) , até o ponto «B » ; daí, deflete à d i re i ta 
e segue em l i n h a re ta , n a extensão de 34m ( t r in ta e quatro metros) , até o 
ponto « I » ; daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a reta, n a extensão de 20m 
(vinte metros ) , até o ponto « I I » ; daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a reta , 
n a extensão de . 41m (quarenta e u m metros) , até o ponto «A » , origem da pre
sente descrição encerrando a área de 1.160m2 (um m i l , cento e sessenta metros 
quadrados) , confrontando nos pontos B - I , I - I I e I I -A , com fa i xa do D . E . R . ; 

2 — tem início no ponto «C » (situado n a margem esquerda da E s 
t i a d a V e l h a São Paulo-Jundiaí, n a confluência dos a l inhamentos d a re fer ida E s 
t r a d a com o projeto de retificação); daí, segue em curva pe la fa ixa do D . E . R . , 
eonfrontando com terrenos dá Fazenda São Roque, n a extensão de 92m (noventa 
e dois metros) , até o ponto « D » ; da l , deflete à d i r e i t a ^ segue em l i n h a r e ta 
B a extensão de 31m ( t r in ta e u m metros ) , até o ponto « I I I » ; daí, deflete à d i 
r e i t a e segue em curva à esquerda n a extensão de 25m (vinte e c inco metros ) , 
até o ponto « I V » ; daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a re ta , n a extensão de 
S i m (cinqüenta e u m metros ) , até o ponto «C » : or igem da presente descrição, 
abrangendo a área de 1.800m2 (um m i l , oitocentos metros quadrados) , c on f r on 
t ando nos pontos D- I I I , I I I - IV e I V - C , com a fa ixa do D . E . R . ; 

3 — tem início n o ponto " E " (situado n a margem esquerda da E s 
t r a d a V e l h a São Paulo-Jundiaí. n a confluência dos a l inhamentos d a re fer ida E s 
t r a d a com o projeto de retificação); daí, segue pe la cerca divisória, n a extensão 
de 200m (duzentos metros) , até o ponto " V " ; daí, deflete à esquerda e segue pe la 
cerca divisória, n a extensão de 33m ( t r in ta e três metros até o ponto " V I " ; da l , 
segue à d i re i ta e m curva pela cerca divisória, n a extensão de 106m teento e seis 
metros ) , até o ponto " V I I " ; daí, segue e m curva à d ire i ta , pe la cerca d i v i 
sória, n a extensão de 66m (sessenta e seis metros) , até o ponto " V I I I " ; daí, segue 
em ourva à dire i ta , pe la cerca divisória, n a extensão de S i m (sessenta e u m m e 
tros) , até o ponto " I X " ; daí, segue em curva à dire i ta , pe la cerca divisória, n a 
extensão de 58m (c inquenta e oito metros) , até o ponto " X " ; daí, segue em cu r va 
à d i re i ta pela cerca divisória, n a extensão de 16m (dezesseis metros ) , até o ponto 
" F " ; confrontando do ponto " E " ao ponto " F " . com terrenos da Fazenda São R o 
que . D o ponto " F " , deflete à d i r e i t a e segue pe la cerca divisória d a E s t r a d a Ve lha , 
n a extensão de 47m (quarenta e sete metros) , até o ponto " X I " ; daí, deflete à d i 
r e i t a em curva e segue pe la cerca da Es t rada Ve lha , n a axtensão de 92m (noventa 
e dois metros) , até o ponto " X I I " ; da i , a inda em cu r va à esquerda pela cerca d a 
E s t r a d a Ve lha , n a extensão de 76m (setenta e seis metros) , até o ponto " X I I I " ; 
daí, segue em l i n h a reta , pe la cerca d a E s t r a d a Ve lha , n a extensão de 75m (seten
t a e c inco metros) , até o ponto " X I V " ; daí, deflete à esquerda e segue pela cerca 
d a E s t r a d a Ve lha , n a extensão de 36m ( t r in ta e seis metros ) , até o ponto " X V " ; 
daí, deflete à d i re i ta e segue pe la jcerca da Es t r ada Ve lha , n a extensão de 42m 
(quarenta e dois metros), até o ponto " X V I " ; da i , deflete à d i re i ta e segue pe l a 

cerca da Es t rada Ve lha , n a extensão de 44m (quarenta e quatro metros) , até o 
ponto " X V I I " ; daí, segue pelo mesmo a l inhamento , pe la cerca da Es t rada Ve lha , 
n a extensão de 72m Csetenta e dois metros) até o ponto " X V I I I " ; daí, deflete à 
esquerda e segue pe la cerca da Es t rada Ve lha , n a extensão de 6m (seis metros ) , 
até o ponto " X I X " ; daí, deflete à d i re i ta e segue pe la cerca da Es t r ada Ve lha , n a 
extensão de 36m t r i n t a e seis metros) , até o ponto " X X " ; daí, deflete à d i re i ta 
e segue pe la cerca da Es t r ada Ve lha , na extensão de 7m (sete metros) ! até o ponto 
" E " , or igem d a presente descrição, tota l izando a área de 4.980m2 (quatro m i l , n o -
ventos e o i tenta metros quadrados) , confrontando do ponto " F " , ao ponto " E " , 
eom a f a i xa d o D . E . R . ; 

4 — tem início no ponto " G " , (situado n a margem esquerda da E s t r a 
da V e l h a São Paulo-Jundiaí, n a confluência dos a l inhamentos da re fer ida Es t r ada 

com o projeto de retificação); daí, segue pela cerca divisória, n a extensão de 143m 
(eento e quarenta e três metros) , até o ponto " X X I " ; da l , segue à esquerda pe la 
cerca divisória, n a extensão de 37m ( t r in ta e sete metros) até o ponto " X X I I " ; 
daí, deflete à esquerda e segue pela pela cerca divisória, n a extensão de 60m (sessen

t a metros) , até o ponto " X X I I I " ; confrontando do ponto " G " ao ponto " X X I I I " . 
com terrenos d a Fa z enda São Roque. D o ponto " X X I I I " ; deflete à direita e segue 
pe la cerca divisória, n a extensão de 27m (.vinte e sete metros ) , até o ponto " X X X V " ; 

daí, deflete à d i re i ta e segue pela cerca divisória, n a extensão de 34m ( t r inta 
quatro metros) , até o ponto " X X V " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue pe la cerca d i v i 
sória, n a extensão de 129m (cento e v inte e nove metros», até o ponto " X X V I " ; 
daí, deflete à d i re i ta e segue pela cerca divisória, na extensão de 40m (quarenta 
metros) , até o ponto " X X V I I " ; da i , deflete à d i re i ta e >>egue pela cerca divisória, 
n a extensão de 19m (dezenove metros) , até o ponto " G " or igem da presente des
crição, tota l i zando a área de 1.560m2 (um m i l , quinhentos e sessenta metros q u a 
drados) , confrontando do ponto " X X I I I " ao ponte " G " com a fa ixa do D E R . ; 

5 — tem início no ponto «XX IT I » (situado n a margem esquerda d a 
Es t rada V e l h a São F a u l o - J u n d i a i , n a confluência dos a l inhamentos da r e l e r i a a 
Es t rada " o m o do projeto de retificação): da i , segue em curva à esquerda pela cer
c a divisória do projeto de retificação da Est rada , na extensão de 49 m (quarenta 
e nove metros) , até o ponto « X X V I i T » ; daí, segue em curva à esquerda, pela cerca 
divisória, n a extensão de 38 m ( t r in ta e oito metros) até o ponto «XXTX;>; d a i , 
segue em l i n h a reta pela eerca divisória, n a extensão de 167 m (cento e sessenta 
e sete metros) , até o ponto « X X X » ; daí, segue em l i n h a reta pela cerca divisória, 
n a extensão de 143 m (cento e quarenta e três metros) , até o ponto « X X X I » ; da i , 
segue em l i n h a reía, Dela cerca divisória, na extensão de 76m (setenta e seis 
metros) , até o ponto « X X X I I » ; da:, segue em curva à d i re i ta pela cerca divisória, 
com o desenvolvimento de 113 m (cento e treze metros), até o ponto « X X X I I I » ; 
daí, segue em l i n h a reta, pe la cerca divisória, na extensão de 53 m (.cinquenta a 
três metros), até o ponto « X X X i V » ; da i , segue em l i n h a reta, pela cerca divisória, 
n a extensão de 9 m (nove metros) ate o ponto «H>; confrontando do ponto « X X I I I » 
ao ponto «H» , com terrenos da Fazenda Sãc Roque. Do ponto &H», deflete à d i r e i 
t a e segue peia cerca divisória, n a extensão de 9 m inove metros) até o p o m o 
« X X X V » ; dai , deflete à d i re i ta e segue pela cerca divisória, n a extensão de 52 m 
(c inquenta e dois metros) , até o ponto « X X X V I » ; dai , segue em curva à esquerda* 
com o desenvolvimento de 60 m (sessenta metros) , até o ponto « X X X V I I » ; da i , 
a inda e m curva à esquerda, com c desenvolvimento de 79 m (setenta e nove m e 
tros) , até o ponto « X X X V I I I » ; da i , segue em l i n h a reta, pe la cerca divisória, n a 
extensão de 77 m (setenta e sete metros) , até o ponto « X X X I X » ; da l , deflete a 
d i re i ta e segue em l i n h a r e ta pela cerca divisória, n a extensão de 85 m (oitenta e 
c inco metros) , até o ponto « X L » ; da i segue em l i n h a reta pela cerca divisória, n a 
extensão de 51 m (c inquenta e u m metros) , até o ponto «XL1» ; aa i , deflete a es
querda e segue pela cerca divisória, n a extensão de 33 m ( t r in ta e três metros) , ate 
o ponto « X L I I » ; dai , deflete à d i re i ta e segue em l i n h a re ta pela cerca divisória, 
n a extensão ae 117 m (cento e dezessete metros) até o ponto « X L I I I » ; dai , dei iete 
à d i r e i t a e segue pe la cerca divisória, n a extensão de 40 m (quarenta metros ) , até o 
ponto « X L I V » ; daí, deflete à d i r e i t a e segue pela cerca divisória, n a extensão de 
18 m (dezoito metros) , até o ponto « X L V » ; dai , deflete à d i re i ta e segue peia cerca 
divisória, n a extensão de 32 m ( t r in ta e dois metros) , até o ponto « X X I I I » ; or igem 
da presente descrição, abrangendo a área de ?.640 m2 (dois m i l , seiscentos e q u a 
ren ta metros quadrados) , confrontando do ponto « H » ao ponto « X X I I I » , com a 
f a i xa do D . E . R . ; 

6 — tem in ic io no ponto « I » (situado n a margem esquerda da E s t r a 
d a V e l h a São Paulo-Jundiaí, n a confluência dos a l inhamentos d a reíerida L s t r a -
d a com o do projeto de retificação); daí, segue em curva à dire i ta , com o desen
vo lv imento de 142 m (cento e quarenta e dois metros) , confrontando com terrenos 
d a Fazenda São Roque até o ponto « J » ; daí, deflete à d i r e i t a e segue pe la cere* 
divisória, n a extensão de 8 m (oito metros) , até o ponto « X L V I » ; da l , deflete a 
esquerda e segue pe la cerca divisória, n a extensão de 20 m (vinte metros) , até o 
ponto « X L V I I » ; daí, segue em . inha re ta pe ia cerca divisória, n a extensão de 112 m 
(cento e doze metros ) , até o ponto « I » , or igem da presente descrição, encerrando a 
área de 1.080 m 2 (um m i l e o i t en ta metros quadrados) , confrontando do ponto «J » 
ao ponto « I » , com a fa ixa do D . E . R . ; 

1 — tem início no ponto « A » (s ituado n a margem esquerda d a E s 
t r ada V e l h a fcão P a u l o - J u n d i a i , n a confluência dos a l inhamentos da re fer ida E s -
t r a a a com o projeto de retificação); da l , segue em l i n h a reta , n a extensão ae 
17 m . (dezessete metros) , até o ponto « I » ; dai , segue em curva à esquerda pe la 
cerca divisória, n a extensão de 189 m . (cento e o i tenta e nove meãos ) , até o 
ponto « I I » ; daí, segue em i i n h a rets pela cerca divisória, n a extensão de 113 m . 
(cento e treze metros) , até o ponto «111»; d a i segue e m c u r v a à d i re i ta pe i a 
cerca divisória coir. o desenvolvimento de 161 m . (cento e sessenta e u m me 
tros) , até o ponto «B » (situado n a margem d a Es t r ada M u n i c i p a l Campo L i m p o 
P a u l i s t a - V i a A n h a n g u e r a ) ; con f rontando dos pontos A I , I-I I , I I - U I e H I - B , cora 
terrenos d a Fa z enda São Roque. D o ponto «B» deflete à d i re i ta e segue peia 
margem da re fer ida Es t r ada , n a extensão ae 57 m. i c inquen ta e sete metros) , até 
o ponto « I V » ; da i , deflete à d i re i ta e segue peia margem d a menc ionada E s t r a 
da, n a extensão de 9 m . (nove metros ) , até o ponto « V » ; daí, deflete à d i r e i t a e 
segue pe la margem d a estraaa n a extensão de 37 m . ( t r in ta e sete metros) , até o 
ponto «C » ; daí, deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a reta , pe la cerca divisória, n a 
extensão de 53 m . (c inquenta e três metros) , até o ponto « V I » ; da i segue eu i 
curva à esquerda, pe la cerca divisória, com o desenvolvimento de 161 m . (cento 
e sessenta e u m metros) , até o ponto « V I I » ; da i , segue em l i n h a reta , pe la cerca 
divisória, n a extensão de 114 m. (cento e quatorze metros ) , até o ponto « V I I I » ; 
da i , segue em curva à d ire i ta , pe la cere» divisória, com o desenvolvimento de 
100 m . (cem metros) , até o ponto «D» , confrontando nos pontos C - V I , V I - V i l , 
V I I - V I I I e V U I - D , c om terrenos d a Fazenda São Roque. Do ponto «D» , segue 
(quarenta e oito metros ) , até o ponto « I X » ; daí, segue em re ta pe la Es t r ada E s 
tadua l , n a extensão de 56 m . (c inquenta e seis metros) , até o ponto « X » ; da l , se 
gue e m curva à d i re i ta pe la Es t rada Es tadua l , com o desenvolvimento de 34 i n . 
( t r in ta e quatro metros) , até o ponto « X I » ; deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a reoa 
pe la Es t r ada Es taaua l , n a extensão de 11 m . (onze metros) , até o ponto «A » , o r i 
gem da presente descrição, encerrando a área de 23.600 m2. (vinte e três m i l , 
seiscentos metros quadrados ) ; 

8 — tem início no ponto «E» (situado n a margem d i re i ta da Es t rada M u n i 
c i pa l no sent ido V i a A n h a n g u e r a — C a m p o L i m p o Pau l i s t a , no cruzamento des
t a Es t rada com o a l inhamento do projeto»; daí segue pela cerca divisória, n a e x 
tensão de 16 m. (dezesseis metros) , até o ponto «XTT»; da l , segue em l i n h a teca 
pela cerca divisória, n a extensão de 167 m . (cento e sessenta e sete metros) , até 
o ponto « X I I I » ; daí, segue e m curva à esquerda pe la cerca divisória, c om o de
senvolv imento de 253 m . (duzentos e c inquenta e três metros) , até o ponto «F » , 
confrontando nos pontos E - X I I , X I I - X I í l e X I I I - F , c om terrenos d a Fazenda 
São Roque. D o ponto «F » , deflete à d i re i ta e segue pela margem d i re i ta da E s 
t r ada M u n i c i p a l , n o sent ido V i a Anhangue ra -Campo L i m p o Pau l i s ta , n a ex ten
são de 34 m. ( t r in ta e quatro metros : , até o ponto « X I V » ; daí, segue em curva à 
d i r e i t a pela margem d a E s t r a d a M u n i c i p a l , com o desenvolv imento de 36 m . 
( t r i n t a e seis metros) , até o ponto « X V » ; daí, segue em curva à esquerda pe i a 
cerca divisória d a re fe r ida Es t rada , com c desenvolvimento de 44 m. (quarenta 
e quatro metros) , até o ponto « X V I » ; daí, segue em curva à d ire i ta , pela margem 
d a menc ionada E s t r a d a , c o m o desenvolvimento de 54 m . (c inquenta e quatro 
metros) , até o ponto « G » ; daí, segue em curva à d i r e i t a pe la cerca divisória, com 
o desenvolvimento de 123 m . (cento e v in te e três metros), até c ponto «XVLT»; 
daí, segue em l i n h a r e ta , pe la cerca díviiória, n a extensão de 108 m . (cento a 
oito metros) , até o ponto « H » (situado n a margem d i r e i t a d a Es t rada M u n i c i p a l , 
no sent ido V i a Anhangue ra -Campo L impo Pau l i s ta ) , confrontando nos pontos G-
X V I I e X V I I - H , c om terrenos da Fazenda São Roque. D o ponto «H» , deflete à 
d i r e i t a e segue pela margem d a re fer ida Es t rada n a extensão de 38 m . (trinta, a 
o i to metros ) , até o ponto X V I I I ; da i , segue em cu r va à esquerda pe la margpm 
da; menc ionada Es t rada , com o desenvolvimento de 16 m . (dezesseis metros) até 
o ponto « X I X » ; daí, segue e m l i n h a re ta pe la m a r g e m da Es t rada , n a extensão 
de 42 m . (quarenta e dois metros) , até o ponto «E» , or igem da presente descrição, 
abrangendo a area de 18.400 m2. (dezesseis m i l e quatrocentos metros quadrados) ; ; 


